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TERMO DE CONTRATO º 042/2025 SEJUSC 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 042/2025-SEJUSC 
celebrado entre o ESTADO DO AMAZONAS, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA-
SEJUSC, e a empresa FG COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA. 
 

Aos 08 (oito) dias do mê s dê outubro dê 2025, nêsta cidadê dê Manaus, na sêdê da 

Sêcrêtaria dê Estado dê Justiça, Dirêitos Humanos ê Cidadania, situada na Rua Bênto Maciêl, 

nº 02, Conjunto Cêlêtramazon- Adriano polis, CEP: 69.057-300, êm Manaus, prêsêntês o 

ESTADO DO AMAZONAS, por mêio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, inscrita no CNPJ sob o nº 04.312.401/0001-38, 

doravantê dêsignada simplêsmêntê CONTRATANTE,  nêstê ato rêprêsêntada por sua 

Sêcrêta ria Titular, Sra. JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA, brasilêira, casada, 

Administradora, portadora da C.I nº 19*****-0, SSP/AM, inscrita no CPF nº 878.***.***-49, 

rêsidêntê ê domiciliada na cidadê dê Manaus/AM ê a  êmprêsa FG COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALAR LTDA daqui por diantê dênominada CONTRATADA, pêssoa 

jurí dica dê dirêito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.189.885/0001-20, com sêdê a  Av. 

A lvaro Maia, n° 346, 2° andar, sala 4, Bairro Cêntro, CEP 69.025-070 nêstê ato  rêprêsêntada 

pêla sua Rêprêsêntantê Lêgal, ao Sr. GUILHERME COSTA VIANA, brasilêiro, casado, 

êmprêsa rio, portador da C.I n° 16*****-5 SSP/AM, inscrito no CPF nº 766.***.***-34, 

rêsidêntê ê domiciliado  na cidadê Manaus/AM, êm consêquê ncia da dê Ata dê Rêgistro dê 

Prêços nº 0235/2023-1, ê-Compras/Am, oriunda do PE 403/23, êm atêndimênto a Emênda 

Parlamêntar Individual n° 073/2025, têndo êm vista o quê consta no Procêsso 

Administrativo nº 01.01.021101.014352/2025-01, doravantê rêfêrido por PROCESSO, na 

prêsênça das têstêmunhas adiantê nominadas, ê  assinado o prêsêntê TERMO DE 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE KITS BEBÊ conformê minuta aprovada pêla PGE no 

procêsso nº 481/97-PGE, quê sê rêgêra  pêlas normas da Lêi nº 14.133/21, rêgulamêntada 

pêlo Dêcrêto Estadual nº 47.133/23, ê pêlas cla usulas ê condiço ês sêguintês: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Por força dêstê Contrato a CONTRATADA obriga-sê a fornêcêr 

ao CONTRATANTE, a quantidadê dê 333 (trêzêntos ê trinta ê trê s) Kits Bêbê , dêstinados a 

distribuiça o a ma ês êm situaça o dê vulnêrabilidadê social da Associaça o Unidas para Ajudar, êm 

atêndimênto a Emênda Parlamêntar Individual nº 073/2025. A aça o sêra  êxêcutada por mêio da 

Sêcrêtaria dê Estado dê Justiça, Dirêitos Humanos ê Cidadania – SEJUSC, na forma do Têrmo dê 

Rêfêrê ncia, constantê do PROCESSO. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA - O ITEM adquirido dêvêra  sêr 

êntrêguê êm atê  30 (trinta) dias corridos, a partir do rêcêbimênto da Nota dê êmpênho, 

ê/ou ordêm dê sêrviço conformê dêmanda dêsta SEJUSC. 

2.1. Os kits dêvêra o sêr êntrêguês dêvidamêntê êmbalados, êm sacos pla sticos 

transparêntês 

2.2. A êntrêga dos itêns dêvêra  ocorrêr no Dêpo sito dêsta Sêcrêtaria, situado a  Rua 

Comêndador Clêmêntino, 566 - Cêntro;  

2.3. A êntrêga dêvêra  ocorrêr pêla manha , no hora rio dê 8:00 a s 11:00, ou pêlo turno da 

tardê, no hora rio dê 13:30 a s 16:00;  

2.4. Na o sêra o rêcêbidos itêns com êspêcificaço ês divêrgêntês das dêscritas nêstê Têrmo dê 

Rêfêrê ncia ê rêspêctiva Nota dê Empênho;  

2.5. Os itêns quê na o forêm acêitos êm funça o dê NA O CONFORMIDADE dêvêra o sêr 

substituí dos, sêm o nus para êsta Sêcrêtaria, imêdiatamêntê, sob pêna dê multa. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objêto dêstê contrato sêra  rêcêbido provisoriamêntê ê 

dêfinitivamêntê como disposto no art. 140, da Lêi n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA ê  

obrigada a adotar todas as mêdidas prêvêntivas nêcêssa rias para êvitar danos a têrcêiros, 

êm consêquê ncia da êxêcuça o dos trabalhos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA ê  obrigada a rêparar, corrigir, rêmovêr ou substituir, 

a s suas êxpênsas, no todo ou êm partê, o objêto do contrato êm quê sê vêrificam ví cios, 

dêfêitos ou incorrêço ês rêsultantês da êxêcuça o ou dê matêriais êmprêgados. 

 

CLÁUSULA QUARTA: OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA - A 

CONTRATADA ê  u nica, intêgral ê êxclusiva rêsponsa vêl, êm qualquêr caso, por todos os 

danos ê prêjuí zos, dê qualquêr naturêza, causados dirêta ou indirêtamêntê ao 

CONTRATANTE ou a têrcêiros, dêcorrêntês dê sua culpa ou dolo na êxêcuça o dos sêrviços, 

objêto dêstê contrato ê quaisquêr quê tênham sido as mêdidas prêvêntivas adotadas, 

rêspondêndo por si ê sêus sucêssorês, na o êxcluindo ou rêduzindo êssa rêsponsabilidadê a 

fiscalizaça o ou o acompanhamênto pêlo CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA ê  tambê m rêsponsa vêl por todos os êncargos ê 

obrigaço ês concêrnêntê a s lêgislaço ês social, trabalhista, tributa ria, fiscal, comêrcial, 

sêcurita ria, prêvidência ria quê rêsultêm ou vênham a rêsultar a êxêcuça o dêstê contrato, 

bêm como por todas as dêspêsas dêcorrêntês da êxêcuça o dê êvêntuais trabalhos êm 

hora rios êxtraordina rios (diurno ê noturno), dêspêsas com instalaço ês ê êquipamêntos 

nêcêssa rios aos sêrviços ê, êm suma, todos os gastos ê êncargos com matêrial ê ma o-dê-

obra nêcêssa rios a  complêta rêalizaça o dos sêrviços.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A inadimplê ncia da CONTRATADA, com rêfêrê ncia aos êncargos 

dêcorrêntês das lêgislaço ês mêncionadas no para grafo primêiro, na o transfêrê a  

CONTRATANTE a rêsponsabilidadê dê sêu pagamênto, nêm podê onêrar o objêto do 

contrato ou rêstringir a rêgularizaça o ê o uso do êquipamênto rêparado.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os danos ê prêjuí zos dêvêra o sêr rêssarcidos ao CONTRATANTE, 

no prazo ma ximo dê 48 (quarênta ê oito) horas, contados da notificaça o a  CONTRATADA, 

do ato administrativo quê lhês fixar o valor, sob pêna dê multa.  

 

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DO CONTRATO - O prazo dê vigê ncia do contrato sêra  12 

(doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, podêndo sêr prorrogado, 

rêspêitando o limitê prêvisto no art. 106, da Lêi nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR - Pêlos sêrviços dê fornêcimênto ora contratados a 

contratada rêcêbêra  o valor dê cada Kit dê R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 

pêrfazêndo o valor global dê R$ 149.850,00 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e 

cinquenta reais), quê sêra o liquidados mêdiantê o atêndimênto dê ordêm dê sêrviço, ou 

sêja, mêdiantê dêmanda. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamênto a  CONTRATADA sêra  

êfêtuado na forma da Lêi 14.133/21, mêdiantê aprêsêntaça o dê faturas dêvidamêntê 

atêstadas pêlo sêtor compêtêntê da CONTRATANTE, faturas êssas quê sêra o procêssadas ê 

pagas sêgundo a lêgislaça o vigêntê, dêvêndo nêsta oportunidadê sêr comprovado o 

rêcolhimênto dos êncargos prêvidência rios dêcorrêntês dêssê contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inadimplê ncia da CONTRATADA quanto aos rêcolhimêntos dos 

êncargos prêvidência rios, autoriza o Contratantê, na ocasia o do pagamênto, a rêtênça o das 

importa ncias dêvidas, como garantia, atê  a comprovaça o pêrantê a fiscalizaça o, da quitaça o 

da dí vida, na forma do para grafo primêiro, do art. 31, da Lêi n° 8.212/91.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamênto dos sala rios dos êmprêgados pêla prêstadora dê 

sêrviços CONTRATADA dêvêra  ocorrêr via dêpo sito banca rio na conta do colaborador, dê 

modo a possibilitar a confêrê ncia do pagamênto por partê do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA: GARANTIA DOS SERVIÇOS - As garantias lêgais prêvistas no art. 96, 

da Lêi nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA: DO VALOR GLOBAL - O valor global do prêsêntê contrato ê  dê R$ 

149.850,00 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES - Em caso dê inêxêcuça o total ou parcial, 

êxêcuça o impêrfêita ou qualquêr inadimplêmênto ou infraça o contratual a CONTRATADA, 

sêm prêjuí zo das rêsponsabilidadês civil ê criminal, ficara  sujêito a s sanço ês prêvistas no 

art. 155 ê 156 da Lêi n° 14.133/21. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As pênas acima rêfêridas sêra o impostas pêla autoridadê 

compêtêntê, assêgurado a  CONTRATADA a prê via ê ampla dêfêsa na via administrativa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: PENAS – Sêra o aplicadas as sêguintês pênas: 

I. Advêrtê ncia;                                        

II. Multas morato rias dê 1% (um por cênto) do valor do Contrato por dia, atê  o trigê simo 

dia dê atraso, sê o objêto na o for êntrêguê na data prêvista, sêm justificativas acêitas pêlo 

Estado; 

III. Multa dê 10% (dêz por cênto) sobrê o valor do contrato na o rêalizado, êm caso dê 

inêxêcuça o parcial da obrigaça o assumida. 

IV. Multa dê 30% (dêz por cênto) sobrê o valor do contrato, êm caso dê inêxêcuça o total da 

obrigaça o assumida. 

V. Multa dê 10% sobrê o valor do contrato, êm caso dê rêcusa da prêstadora do sêrviço êm 

assinar o contrato. 

VI. Suspênsa o têmpora ria dê participar êm licitaço ês ê impêdimênto dê contratar com a 

Administraça o por prazo na o supêrior a 2 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RESCISÃO DO CONTRATO - O prêsêntê contrato podêra  

sêr rêscindido êm uma das hipo têsês êlêncadas pêlo art. 177 ê 178 da Lêi n° 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE - A rêscisa o dêtêrminada por ato unilatêral da CONTRATANTE acarrêta as 

sêguintês consêquê ncias, sêm prêjuí zo das sanço ês pêrtinêntês, rêconhêcêndo a 

CONTRATADA, dêsdê ja , os dirêitos da CONTRATANTE dê: 

1. assunça o imêdiata do objêto dêstê contrato no êstado êm quê sê êncontrar, por ato sêu; 

2.ocupaça o ê utilizaça o, sê for o caso, do local, instalaço ês, êquipamêntos, matêrial ê pêssoal 

ênvolvidos na êxêcuça o dêstê contrato; 

3. rêtênça o dos crê ditos dêcorrêntês do contrato, atê  o limitê dos prêjuí zos causados ao 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A aplicaça o das mêdidas prêvistas nos itêns 1 ê 2 dêsta cla usula 

fica a critê rio do CONTRATANTE, quê podêra  dar continuidadê ao sêrviço por êxêcuça o 

dirêta ou indirêta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipo têsê do itêm 2 dêstê artigo, o ato sêra  prêcêdido dê 

êxprêssa autorizaça o da Sêcrêta ria dê Estado Justiça, Dirêitos Humanos ê Cidadania. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CESSÃO - O prêsêntê contrato na o podêra  sêr objêto dê 

cêssa o ou transfêrê ncia, total ou parcial, a na o sêr com a prê via ê êxprêssa anuê ncia do 

CONTRATANTE ê sêmprê mêdiantê instrumênto pro prio a sêr publicado no Dia rio Oficial 

do Estado.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cêssiona rio ficara  sub-rogado êm todas as rêsponsabilidadês, 

obrigaço ês ê dirêitos do cêdêntê.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pêdido dê cêssa o dêvêra  sêr formulado por êscrito ê 

dêvidamêntê fundamêntado, cabêndo a  CONTRATADA indicar ê comprovar as razo ês dê 

força maior quê impossibilitêm o cumprimênto do contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: O cêssiona rio indicado dêvêra  atêndêr a todas as êxigê ncias 

rêlacionadas com a sua capacidadê ê idonêidadê ê prêênchêr todos os rêquisitos 

êstabêlêcidos no êdital ê na lêgislaça o êspêcí fica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR 

DE LICITAÇÃO. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR OU CONTRATAR - Cabêra  a dêclaraça o dê suspênsa o têmpora ria do dirêito 

dê participar dê licitaça o, ou do impêdimênto para contratar com o o rga o, êntidadê ou 

unidadê administrativa quê aplicou a sança o; ja  a dêclaraça o dê inidonêidadê para licitar ê 

contratar ê  aplica vêl a  Administraça o Dirêta ê Indirêta da Unia o, do Estados, do Distrito 

Fêdêral ê dos Municí pios, ocorrêndo quaisquêr das hipo têsês prêvistas na Lêi nº 

14.133/21, facultada a dêfêsa prê via do intêrêssado no rêspêctivo procêsso no prazo dê 05 

(cinco) ou dê 10 (dêz) dias, conformê sê tratê dê suspênsa o/impêdimênto ou dêclaraça o dê 

inidonêidadê, rêspêctivamêntê.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanço ês a quê sê rêfêrê êsta cla usula sêra o obrigatoriamêntê 

publicadas no Dia rio Oficial do Estado do Amazonas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo dê suspênsa o do dirêito dê participar dê licitaça o ê do 

impêdimênto para contratar na o podêra  sêr supêrior a 05 (cinco) anos.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: A dêclaraça o dê inidonêidadê para licitar ou contratar pêrdurara  

ênquanto pêrdurarêm os motivos dêtêrminantês da puniça o, ou atê  quê sê promova a 

rêabilitaça o, pêrantê a pro pria autoridadê quê a aplicou, apo s 02 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RECURSOS - Contra as dêciso ês quê tivêrêm aplicado 

pênalidadês, a CONTRATADA podêra , sêmprê sêm êfêito suspênsivo: 1. intêrpor rêcursos 

para a autoridadê imêdiatamêntê supêrior, no prazo dê 05 dias da ciê ncia quê tivêr da 

dêcisa o quê aplicar as pênalidadês dê advêrtê ncia ê multa; 2. intêrpor rêcurso para a 

autoridadê imêdiatamêntê supêrior, no prazo dê 05 dias da publicaça o no Dia rio Oficial da 

dêcisa o dê suspênsa o do dirêito dê licitar, impêdimênto dê contratar ou rêscindir 

administrativamêntê o contrato; 3. formular pêdido dê rêconsidêraça o a  autoridadê quê 
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aplicou a sança o dê dêclaraça o dê inidonêidadê para licitar ou contratar, no prazo dê 10 

dias da publicaça o no Dia rio Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ALTERAÇÃO DE CONTRATO - O prêsêntê contrato podêra  sêr 

altêrado, atravê s dê aditamênto, nos casos apontados pêlo art. 124 da Lêi n° 14.133/21.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a acêitar nas mêsmas condiço ês 

contratuais, os acrê scimos ou suprêsso ês quê sê fizêrêm nos sêrviços ora contratados, êm 

atê  25% (vintê ê cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Sê no contrato na o houvêrêm sido contêmplados prêços unita rios 

para os sêrviços, êssês sêra o fixados mêdiantê acordo êntrê as partês, rêspêitados os limitês 

êstabêlêcidos no para grafo antêrior.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso dê suprêssa o dos sêrviços, sê a CONTRATADA ja  houvêr 

adquirido os matêriais ê posto no local dos trabalhos, êstês dêvêra o sêr pagos pêlo 

CONTRATANTE pêlos custos dê aquisiça o rêgularmêntê comprovados ê monêtariamêntê 

corrigidos, podêndo cabêr indênizaça o por outros danos êvêntualmêntê dêcorrêntês da 

suprêssa o dêsdê quê rêgularmêntê comprovados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquêr tributos ou êncargos lêgais criados, altêrados ou 

êxtintos, bêm como a supêrvêniê ncia dê disposiço ês lêgais, quando ocorridas apo s a data 

dê aprêsêntaça o da proposta, dê comprovada rêpêrcussa o nos prêços contratados, 

implicara o a rêvisa o dêstês para mais ou para mênos, conformê o caso.  

PARÁGRAFO QUINTO: Incumbê, obrigatoriamêntê, a  CONTRATADA comunicar ao 

CONTRATANTE os êvêntos prêvistos no para grafo antêrior ê rêpassar-lhê os acrê scimos ou 

diminuiça o dos prêços dos sêrviços ora contratados, sob pêna, dê no caso dê rêduça o do 

valor dos sêrviços, sêr obrigada a indênizar imêdiatamêntê o CONTRATANTE com a 

cominaça o das dêmais pênalidadês cabí vêis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONTROLE - A CONTRATANTE providênciara , nos prazos 

lêgais, rêmêssa dê êxêmplarês do prêsêntê contrato ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

AMAZONAS. O CONTRATANTE na o sê rêsponsabilizara  por indênizaça o dê qualquêr 

naturêza êm dêcorrê ncia dê atos ou fatos vinculados a  Fiscalizaça o ê ao Controlê da 

Exêcuça o Orçamênta ria ê da Administraça o Financêira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOCUMENTAÇÃO - A CONTRATADA ê sêus rêprêsêntantês 

lêgais aprêsêntaram nêstê ato os documêntos comprobato rios dê suas condiço ês jurí dico-

pêssoais indispênsa vêis a  lavratura do prêsêntê, inclusivê a Cêrtificaça o dê Rêgularidadê 

dos o rga os fiscais prêvidência rios pu blicos, a quê êstivêr vinculada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO – As dêspêsas com 

a êxêcuça o do prêsêntê contrato corrêra o, no prêsêntê êxêrcí cio, a  conta da sêguintê 

dotaça o orçamênta ria: Unidadê Gêstora: 21101; Programa dê Trabalho: 

14.122.3310.2773.0011; Naturêza da Dêspêsa: 33903205; Fontê dê Rêcursos: 

1.501.1600.0000.0000; Nota dê Empênho n.º 2025NE0000793, êmitida êm 03/10/2025, 

têndo sido êmpênhado o valor dê R$ 149.850,00 (cênto ê quarênta ê novê mil, oitocêntos ê 

cinquênta rêais). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: FORO – O foro do prêsêntê contrato ê  o dêsta cidadê dê Manaus, 

com êxprêssa rênu ncia da CONTRATADA a qualquêr outro quê tênha ou vênha a têr, por 

mais privilêgiado quê sêja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: PUBLICAÇÃO – Incumbira a CONTRATANTE 

providênciar a publicaça o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Do êxtrato do contrato ê sêus aditamêntos, no Dia rio Oficial 

Elêtro nico do Estado Amazonas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do contrato cêlêbrado ê sêus aditamêntos ou instrumênto 

congê nêrê, no prazo dê 10 (dêz) dias utêis, contados da data dê sua assinatura, no Portal dê 

Compras do Govêrno do Estado do Amazonas (ê-compras.am) ê no Portal Nacional dê 

Contrataço ês Publicas – PNCP, na forma prêvista no art. 94 da Lêi 14.133 dê 2021. 

Em conformidadê com o prêvisto no Art. 224, do Dêcrêto n°. 47.133, dê 10 dê março dê 

2023, quê rêgulamênta a lêi 14.133/2021 no a mbito do Estado do Amazonas, os contratos 

ê sêus aditamêntos sêra o formalizados, cêlêbrados ê insêridos na plataforma do SGC ou ê-

Obras.am, intêgrados aos Portais PNCP ê êcompras.am, êm quê sêra o divulgados ê mantidos 

a disposiça o do pu blico, no prazo prêvisto no artigo 94 da Lêi Fêdêral n.º 14.133, dê 1.º dê 

abril dê 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: CLÁUSULA ESSENCIAL – Constitui, tambê m, cla usula 

êssêncial do prêsêntê contrato, dê obsêrva ncia obrigato ria por partê da CONTRATADA, a 

impossibilidadê, pêrantê o CONTRATANTE, dê êxcêça o dê inadimplêmênto, como 

fundamênto para a unilatêral intêrrupça o da prêstaça o dos sêrviços, êxcêto nos casos 

prêvistos na Lêi n° 14.133/21. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA êsta  obrigada a mantêr, durantê toda a êxêcuça o do 

contrato, êm compatibilidadê com as obrigaço ês por êla assumidas, todas as condiço ês dê 

habilitaça o ê qualificaça o êxigidas na licitaça o. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: NORMAS APLICÁVEIS – O Prêsêntê Contrato rêgê-sê 

por toda a lêgislaça o aplica vêl a  êspê ciê ê ainda pêlas disposiço ês quê a complêmêntarêm, 



 

 

www.sejusc.am.gov.br 

instagram: @SejuscAm 

twitter.com/SejuscAm 

facebook.com/SejuscAM 

Rua Bento Maciel, 02,  
Conjunto Celetramazon - 
Adrianópolis. 
Manaus – Am – CEP 69057-300 
 

altêrarêm ou rêgulamêntarêm, cujas normas, dêsdê ja , êntêndêm-sê como intêgrantês do 

prêsêntê têrmo, êspêcialmêntê a Lêi nº 14.133/2021, ê a lêgislaça o rêfêrêntê aos Planos 

Econo micos do Govêrno Fêdêral quê atinjam as cla usulas êcono micas dêstê contrato, 

dêclarando a CONTRATADA conhêcêr todas êssas normas, ê concordando êm sujêitar-sê a s 

êstipulaço ês, sistêmas dê pênalidadês ê dêmais rêgras dêlas constantês, mêsmo quê na o 

êxprêssamêntê transcritas no prêsêntê instrumênto. Dê tudo, para constar, foi lavrado o 

prêsêntê têrmo, êm duas vias dê igual têor ê forma, na prêsênça das têstêmunhas abaixo, 

para quê produza sêus lêgí timos ê lêgais êfêitos. 

 

Manaus, 08 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania. 
  
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
GUILHERME COSTA VIANA  

FG Comércio de Produtos Hospitalar Ltda. 
TESTEMUNHAS: 

JUSSARA PEDROSA 
CELESTINO DA 
COSTA:87857367249

Assinado de forma digital por 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO 
DA COSTA:87857367249 
Dados: 2025.10.08 14:08:57 
-04'00'

GUILHERME COSTA 
VIANA:76634108234

Assinado de forma digital por 
GUILHERME COSTA 
VIANA:76634108234 
Dados: 2025.10.08 14:58:53 -04'00'



estado do amazonas Número 35.566 | Ano CXXXII
www.imprensaoficial.am.gov.br

segunda-feira

13
out/2025

N
o dia 1º de outubro, primeiro dia da 

campanha Outubro Rosa, o Governo do 

Amazonas destacou o papel da Carreta 

da Saúde na prevenção do câncer de mama e 

o compromisso do estado em ampliar o acesso 

ao diagnóstico a essa que é a segunda neopla-

sia que mais acomete mulheres no Amazonas. 

A primeira é o câncer de útero. 

“Estamos trabalhando para fortalecer e am-

pliar os serviços voltados à saúde da mulher.  

Entre esses serviços está a oferta de exames 

de mamografia para mulheres a partir dos 40 

anos, que podem procurar as nossas carretas 

da saúde e realizar o exame preventivo”, afir-

mou o governador Wilson Lima.

Outra estratégia inovadora do Governo do 

Amazonas para garantir acesso à mamografia 

é o Barco Hospital São João XXIII. A iniciativa, 

realizada por meio de parceria com o Lar São 

Francisco de Assis na Providência de Deus, leva 

mamografia a regiões remotas, alcançando co-

munidades rurais e indígenas. 

A Carreta da Saúde estará, entre os dias 13 

e 31 de outubro, no Centro de Convivência da 

Família Magdalena Arce Daou, no Santo An-

tônio, zona oeste, com a oferta de exames de 

mamografia e também de ultrassonografia.  O 

atendimento da Secretaria de Estado de Saúde 

(SES-AM) acontece das 8h às 12h e das 13h às 

17h, de segunda a sexta-feira. As mulheres com 

menos de 40 anos precisam apresentar solicita-

ção médica para a realização dos exames.

Além de bairros da capital, os exames de ma-

mografia, ultrassonografia e tomografia ofer-

tados pelas Carretas contemplaram os muni-

cípios de Cacau Pirêra, Iranduba, Manacapuru, 

Novo Airão, Presidente Figueiredo, Rio Preto da 

Eva, Itacoatiara, Parintins e Silves

Desde 2023, quando foram implantadas, as 

Carretas da Saúde já contabilizaram mais de 86 

mil atendimentos. “Entramos no Outubro Rosa, 

campanha de prevenção ao câncer de mama. 

Queremos reforçar a importância do diagnós-

tico precoce. Mulheres acima de 40 anos, não 

deixem de realizar a mamografia em uma uni-

dade do SUS AM ou nas Carretas de Saúde dis-

ponibilizadas pelo Governo do Amazonas”, re-

forçou a secretária de Estado da Saúde, Nayara 

Maksoud.

Durante o mês de outubro, a SES-AM realiza 

outras atividades relacionadas à campanha Ou-

tubro Rosa, com foco na prevenção e promo-

ção da saúde integral da mulher. 

Números do câncer no Amazonas

No Amazonas, o câncer de mama é a se-

gunda neoplasia maligna mais frequente na 

mulher. Para 2025, o Instituto Nacional de 

Câncer (Inca) estima 500 novos casos da do-

ença, uma taxa bruta de 22,77 casos a cada 

100 mil habitantes.

A Fundação Cecon é o hospital de referên-

cia na rede pública para o tratamento do cân-

cer de mama. A unidade hospitalar disponi-

biliza o tripé do tratamento oncológico para 

todos os estágios da doença, que envolve a 

cirurgia, quimioterapia e radioterapia.

A FCecon dispõe de um serviço de Nave-

gação de Paciente, exclusivo para mulheres 

em tratamento contra o câncer de mama. 

No setor, os enfermeiros e técnicos de en-

fermagem agilizam, organizam e priorizam 

o atendimento de casos graves. As mulheres 

são auxiliadas no agendamento de outras es-

pecialidades, como o serviço de Imagem, On-

cologia Clínica, Radioterapia e Serviço Social.

O hospital também oferta exames de 

imagem para o estadiamento da doença, 

como as mamografias, biópsias guiadas 

por imagem, ultrassonografias, raio-X e 

tomografias. A paciente também tem o 

acompanhamento multiprofissional com 

fisioterapeutas, nutricionistas, assistentes 

sociais e psicólogos.

Durante o mês de outubro, 

a SES vai realizar atividades 

relacionadas à campanha 

Outubro Rosa, com foco na 

prevenção e promoção da 

saúde da mulher

Evandro Seixas / SES AM

Outubro Rosa: Governo do Estado destaca importância
das Carretas de Saúde na prevenção ao câncer de mama

Outra estratégia para 
ampliar o diagnóstico é o 
Barco Hospital São João 
XXIII, que leva exame de 
mamografia às regiões 
remotas do Estado

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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N. NOME CARGO/
SIMBOLOGIA

NÍVEL A CONTAR 

01 MICHAELY DE 
PAULA RIBEIRO

ASSESSOR III, AD-3 13 22/09/2025

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA, em Manaus, 06 de outubro de 2025.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#245498#12#249049/>

Protocolo 245498

Secretaria de Estado das Cidades e 
Territórios -  SECT

<#E.G.B#245637#12#249188>

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas Nº 014/2025 - FERF; Data da 
Assinatura: 13/10/2025; Partes: O Estado do Amazonas, por meio do 
Fundo Estadual de Regularização Fundiária e E G do Nascimento LTDA; 
CNPJ: 22.200.328/0001-94; Objeto: O presente Termo de Ajuste de 
Contas tem por objeto a liquidação do valor devido pelo FERF, a título de 
pagamento indenizatório, referente à prestação de serviço de limpeza do 
poço, manutenção da elétrica, conserto da bomba, troca de fusível, troca de 
2 Cubas banheiro (2º andar), troca de torneiras, instalação de insulfilm no 
térreo, instalação de insulfilm no (2º andar), troca da porta do setor jurídico, 
troca da porta do gabinete, troca de 348 lâmpadas tubo led, troca de tomadas, 
troca de plafon, para atender às necessidades desta SECT, no período de 
julho/2025, conforme NFs-e 33; Valor Global: R$ 61.983,53 (sessenta e 
um mil e novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e um centavos); 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 19702; programa de trabalho: 
21.122.0001.2001.0001; natureza da despesa: 33909301; fonte de recursos: 
1.759.201; Processo Administrativo: 01.01.019101.004518/2025-21 
- SIGED/FERF; FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 (NLLC) e Parecer 
Jurídico n.º: 1.316/2025 - ASJUR/FERF.

Manaus/AM, 13 de outubro de 2025.

EDUARDO BULCÃO DA SILVA COSTA
Secretário Executivo Adjunto

<#E.G.B#245637#12#249188/>

Protocolo 245637
<#E.G.B#245680#12#249231>

RESENHA DA PORTARIA Nº92/2025-GS/SECT
A Secretária de Estado das Cidades e Territórios, no uso de suas 
atribuições legais e conforme consta no Decreto nº 40.691 de 16 de 
maio de 2019, I- AUTORIZA o deslocamento e pagamento de Diárias, 
conforme especificado: Servidor e Cargo: 1-Eduardo Bulcão da Silva 
Costa, Secretário Executivo Adjunto; 2-Eder José da Cunha Teixeira, 
Assistente Técnico; 3-Elizabeth da Silva Ramos, Colaborador; 4-Francisco 
Jonas Fernandes de Melo, Assessor III/AD-3; 5-German Cusquisiban 
Escobal, Assistente Técnico; 6-Gabriel Gama Gomes, Colaborador; 
7-Geane Almeida de Oliveira, Colaborador; 8-Ivaneide de Carvalho 
Anaquiri, Assessor IV/AD-4; 9-Janice Pinheiro Guimarães, Colaborador; 
10-Janderson Girão de Carvalho, Colaborador; 11-Júlio Cesar Pedroso do 
Amaral, Assessor IV/AD-4; 12-Jorge Henrique Martiniano, Colaborador; 
13-Maise Saldanha Garcia, Assessor I/AD-1; 14-Matheus Lima Vital, 
Assessor I/AD-1. Destino e Período: Manaus-AM / Novo Airão-AM / 
Manaus-AM de 03/11/2025 a 07/11/2025; Objetivo: Realização de vistoria 
de imóvel e entrevista socioeconômica, para regularização fundiária 
urbana em Novo Airão/AM. GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO 
DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, em Manaus, 13 de outubro de 2025.

RENATA QUEIROZ PINTO
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

<#E.G.B#245680#12#249231/>

Protocolo 245680
<#E.G.B#245682#12#249233>

PORTARIA Nº 081/2025 - GS/SECT
A Secretária de Estado das Cidades e Territórios, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a edição da Lei nº. 3.301, de 08 de outubro de 2008, 
que dispõe sobre o vencimento e disciplina a concessão da Gratificação 
de Atividades Técnico-Administrativas - GATA dos servidores do Poder 
Executivo Estadual, ocupantes de cargos de provimento em comissão;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 28.020 de 29 de outubro de 

2008, que dispõe sobre os procedimentos e critérios para concessão da 
Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas aos servidores do 
Poder Executivo Estadual, ocupantes de cargo de provimento efetivo e em 
comissão;
CONSIDERANDO ainda, a nomeação constante no Decreto de 12 de 
setembro de 2025.

RESOLVE
I - ATRIBUIR, Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas ao 
servidor do Poder Executivo Estadual, ocupante de cargo de provimento em 
comissão, conforme descrito abaixo, nos valores fixados para os respectivos 
níveis, da Tabela constante da Lei nº. 3.301, de 08 de outubro de 2008.

Servidor Cargo/Simb. Nível A contar de
Yasmin Poliana Vilaça Borges Assessor III / AD-3 13 01/09/2025
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
TERRITÓRIOS, em Manaus, 17 de setembro de 2025.

RENATA QUEIROZ PINTO
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

VIVALDO MICHILES NETO
Secretário de Estado de Administração e Gestão

<#E.G.B#245682#12#249233/>

Protocolo 245682
<#E.G.B#245683#12#249234>

RESENHA DA PORTARIA Nº93/2025-GS/SECT
A Secretária de Estado das Cidades e Territórios, no uso de suas atribuições 
legais e conforme consta no Decreto nº 40.691 de 16 de maio de 2019, I- 
AUTORIZA o deslocamento e pagamento de Diárias, conforme especificado: 
Servidor e Cargo: 1-Priscila Duarte Ozorio, Secretária Executiva Adjunta; 
2-Marco Simon da Silva Benedito, Assessor II/AD-2; 3-Mirlano Correa 
Azulino, Colaborador; 4-Moises da Gama Pessoa, Assessor II/AD-2; 
5-Paulo Cezar Levy de Carvalho, Assistente Técnico; 6-Raissa Chaves 
da Silva, Colaborador; 7-Wanessa Beckman Cyrino Dantas, Assessor III/
AD-3;8-Rarissa Loyana Arce Paes, Colaborador; 9-Samantha Andrea 
Ramos Soares, Assessor II/AD-2; 10-William de Souza Abreu, Cola-
borador;11-Willen de Souza Pacheco, Assessor IV/AD-4; 12-Wellington 
Pereira dos Santos, Assessor II/AD-2;13-Jacqueline Silva Galvão, Assessor 
I/AD-1; 14-Thalita de Freitas Lopes, Assessor II/AD-2; Destino e Período: 
Manaus-AM / Novo Airão-AM / Manaus-AM de 03/11/2025 a 07/11/2025; 
Objetivo: Realização de vistoria de imóvel e entrevista socioeconômica, 
para regularização fundiária urbana em Novo Airão-AM. GABINETE DA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS, em Manaus, 
13 de outubro de 2025.

RENATA QUEIROZ PINTO
Secretária de Estado das Cidades e Territórios

<#E.G.B#245683#12#249234/>

Protocolo 245683

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#245627#12#249178>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato nº 042/2025-SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a empresa FG 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA; Objeto: A contratada 
obriga-se a fornecer ao contratante, a quantidade de 333 (trezentos e 
trinta e três) Kits Bebê, destinados a distribuição a mães em situação de 
vulnerabilidade social da Associação Unidas para Ajudar, em atendimento 
a Emenda Parlamentar Individual nº 073/2025. A ação será executada por 
meio da Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - 
SEJUSC, na forma do Termo de Referência, constante do PROCESSO. Valor 
Global: R$ 149.850,00 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta 
reais) Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura; Data 
da Assinatura: 08/10/2025; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 
21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.0011; Natureza da 
Despesa: 33903205; Fonte de Recursos: 1.501.1600.0000.0000; Nota de 
Empenho: 2025NE0000793; Processo Administrativo: 014352/2025-01; 
Fundamento do ato: Art.40, II da lei 14.133/21; Manaus, 13 de outubro de 
2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#245627#12#249178/>

Protocolo 245627
<#E.G.B#245623#12#249174>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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